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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012 
 
 

 TARSO ANTONIO BASTIANI, PREFEITO MUNICIPAL DE MUÇUM, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, 
TORNA PÚBLICO que estarão abertas as inscrições ao Concurso Público, sob o regime 
estatutário, para os cargos de AGENTE ADMINISTRATIVO, ODONTÓLOGO DO PSF, 
FARMACÊUTICO, MÉDICO DO PSF, NUTRICIONISTA, PSICÓLOGO, OPERADOR DE MÁQUINAS, 
SERVENTE DO CENTRO ADMINISTRATIVO, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 5ª A 
8ª SÉRIES nas disciplinas de EDUCAÇÃO ARTÍSTICA, EDUCAÇÃO ESPECIAL, HISTÓRIA, 
LÍNGUA INGLESA e PORTUGUÊS, regido pelas Leis Municipais nº 1.013/90 - Regime Jurídico 
Único e suas alterações, nº 3217/2011 - Plano de Carreira dos Servidores e suas alterações, 
nº 3.049/2009 - Plano de Carreira do Magistério e suas alterações e Decreto nº 2.408/2010 - 
Regulamento de Concursos. A execução do concurso será realizada pela coordenação 
técnico administrativa da UNA GESTÃO E ASSESSORIA LTDA. 

 
1- DOS CARGOS, VAGA(S), ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTO BÁSICO e 
TAXA DE INSCRIÇÃO: 
 
1.1- Tabela dos cargos: 

Cargos Vagas 
Escolaridade e outros 
requisitos para o 
provimento 

Carga 
Horária 
Semanal 

Vencimento 
Básico do 
mês 10/12 

Taxa de 
Inscrição 

AGENTE 
ADMINISTRATIVO  

01 Ensino Médio 35h R$ 916,51 R$ 75,00 

ODONTÓLOGO DO 
PSF 

01 Curso superior; Registro no 
Conselho de classe. 

40h R$  3.643,54 R$ 
120,00 

FARMACÊUTICO 01 

Ensino Superior completo 
com habilitação para o 
exercício do cargo; 
Registro no Conselho 
Regional de Farmácia. 

40h R$ 820,92 R$ 75,00 

MÉDICO DO PSF 01 Curso superior; Registro no 
Conselho de classe. 

40h R$  8.422,88 R$ 
180,00 

NUTRICIONISTA 01 Curso superior; Registro no 
Conselho de classe. 

20h R$  1.068,32 R$ 75,00 

PSICÓLOGO 01 Curso superior; Registro no 
Conselho de classe. 

20h R$  1.068,32 R$ 75,00 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS  

01 Ensino Fundamerntal, 
Carteira de Habilitação 
categoria “C”. 

 
44h 

R$  916,51 R$ 55,00 

SERVENTE DO 
CENTRO 

ADMINISTRATIVO 

01 Ensino Fundamental 44h R$  584,77 R$ 35,00 
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Cargo Disciplina Vagas 

Escolaridade e 
outros requisitos 

para o 
provimento 

Carga 
Horária 
Semanal 

Vencimento 
Básico do 
mês 10/12 

Taxa de 
Inscrição 

Educação 
Artística 01 

Educação 
Especial 

01 

História 01 
Língua 
Inglesa 

01 

Professor de 
Ensino 
Fundamental 
de 5ª a 8ª 
séries 

Português 01 

Curso superior 
completo de 
licenciatura plena 
nas respectivas 
disciplinas.   

20h R$ 813,41 R$ 55,00  

 

1.2- O conteúdo programático das provas encontra-se no Anexo I deste Edital. 

1.3- A descrição e as atribuições dos cargos para provimento estão definidas no Anexo II do 
presente Edital. 

1.4- O cronograma de eventos previsto para este Concurso Público encontra-se no Anexo VI 
deste Edital. 

2- DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.1- Do período, local e horário: 
- Período: de 08 a 26 de outubro de 2012. 
- Local: Prefeitura Municipal de Muçum, na Av. Borges de Medeiros, nº 50, MUÇUM/RS. 
- Horário: Das 9h às 11h, das 14h às 16h de segunda a sexta-feira. 

2.2- Procedimentos para inscrição:  
A inscrição terá que ser feita pessoalmente pelo candidato ou por procuração, com poderes 
específicos. Em caso de inscrição por procuração, deverá ser entregue o respectivo 
instrumento de mandato, contendo poder específico para inscrição no concurso público, 
acompanhado de cópia do documento de identidade do procurador, além da apresentação 
dos demais documentos indispensáveis à inscrição do candidato, acompanhados dos originais 
ou autenticados. O procurador não poderá ser servidor público municipal de Muçum. 

2.3- Requisitos para inscrição:  
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prerrogativas constantes do art. 12 da 
Constituição Federal;  
b) Ter recolhido taxa de inscrição para o concurso, paga junto à tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Muçum. 
c) Para o cargo de Operador de Máquinas, possuir e apresentar Carteira Nacional de 
Habilitação na Categoria “C”. 

2.4- Condições para inscrição:  
O candidato deverá comparecer ao local munido de original e cópia da seguinte 
documentação: 
a) Documento de identidade com foto, contendo nº do RG e CPF, podendo apresentar: 
- RG (Cédula de Identidade Civil) ou CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) e 
Cartão do CPF; ou 
- Carteira Profissional de Registro no Órgão de Classe; ou 
- Carteira Nacional de Habilitação (CNH modelo novo);  
b) Guia de recolhimento da taxa de inscrição, no valor estabelecido no subitem 1.1 acima; 
c) Atestado indicando a deficiência de que é portador, quando se tratar de inscrição às 
vagas destinadas a portador de deficiência. 
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2.5- O candidato, antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, deverá certificar-se 
de que possui todos os requisitos exigidos para o cargo, sendo que não serão aceitos pedidos 
de alterações de cargos e não haverá devolução de valor pago, salvo quando for cancelada a 
realização do concurso público.  

2.6- Serão indeferidas as inscrições pagas com cheques sem provisão de fundos. 

2.7- O cartão de identificação deverá ser apresentado, obrigatoriamente, juntamente com 
documento de identidade no dia e local de realização do concurso. 

2.8- O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, 
ficando ciente que está de acordo com as exigências e normas previstas neste Edital.  

2.9- Não serão admitidas inscrições efetuadas por fax, via postal, correspondência ou 
qualquer outro meio eletrônico.  

2.10- O candidato não poderá efetuar sua inscrição em mais de um cargo, em virtude das 
provas serem realizadas na mesma data e horário para todos os cargos.  

2.11- A falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na 
documentação verificada em qualquer etapa do presente concurso, implicará na eliminação 
automática do candidato sem prejuízo das cominações legais.  

3- DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA: 
 
3.1- Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso 
Público de que trata este Edital, conforme artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal. 
 
3.2-  A comprovação da necessidade especial, sua identificação e a compatibilidade para o 
exercício do cargo, serão previamente atestadas por laudo ou atestado médico, que declare 
que o mesmo é portador de deficiência física, com a espécie e o grau ou nível de deficiência 
que possui (permanente ou temporária), com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças – CID e a sua provável causa ou origem, que 
deverá ser entregue no momento de inscrição, juntamente com requerimento, conforme 
modelo no Anexo V deste edital, sob pena de perda da vaga destinada aos portadores de 
necessidades especiais. 
 
3.3- As pessoas portadoras de necessidades especiais participarão da seleção em igualdade 
de condições com os demais candidatos no que se refere às provas, ao seu conteúdo, a sua 
avaliação e critérios de aprovação, duração, horário e local de realização das provas. 
 
3.4- Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
                                            
3.5- Os candidatos portadores de necessidades especiais que necessitem de algum 
atendimento especial para a realização das provas, deverão declará-lo conforme modelo no 
Anexo V deste edital para que sejam tomadas as providências cabíveis, obedecendo aos 
critérios de viabilidade e razoabilidade. 
 
3.6- A homologação do concurso far-se-á em lista separada para os portadores de 
necessidades especiais, e em lista com os demais candidatos, constando em ambas à nota 
final de aprovação e classificação ordinal em cada uma das listas. 
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3.7- Na hipótese de não haver candidatos inscritos no concurso ou não lograrem aprovação, 
as vagas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, obedecendo à rigorosa 
ordem de classificação. 
 
3.8- A homologação do concurso far-se-á em lista separada para os portadores de 
deficiência, e em lista com os demais candidatos, constando em ambas à nota final de 
aprovação e classificação ordinal em cada uma das listas. 
 
3.9- Os candidatos aprovados no concurso público no momento da posse serão submetidos a 
exames médicos e complementares, que irão avaliar a sua condição física e mental. 
 
4- DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
4.1- A divulgação das inscrições será dada a conhecer por meio de Edital, no qual constarão 
as inscrições deferidas e indeferidas. 

4.2- Das inscrições indeferidas, cabe recurso, que deverá ser fundamentado e protocolado 
junto à Prefeitura Municipal, no prazo estipulado no cronograma de eventos deste Edital. 

4.3- A não apresentação de recurso no prazo estabelecido ou o indeferimento do mesmo, 
acarretará no cancelamento do pedido de inscrição e na consequente eliminação do 
candidato no presente concurso. 

4.4- O Edital de homologação, com a respectiva relação dos candidatos inscritos e 
homologados, será publicado no prazo estipulado no cronograma de eventos deste Edital. 

5- DAS PROVAS: 
 
5.1- DATA, LOCAL e HORÁRIO DA PROVA ESCRITA e PRÁTICA: 
 
5.1.1- Data de realização da prova escrita: 17 de novembro de 2012.  
 
5.1.2- Local: A ser divulgado no Edital de Homologação das inscrições, no dia 05 de 
novembro de 2012. 
 
5.1.3- O candidato deverá apresentar-se no local com meia hora de antecedência do 
horário de início das provas, munido de comprovante de pagamento, documento de 
identidade e caneta esferográfica azul ou preta para a realização das provas. 
 
5.1.4- Horário de início das provas escritas para todos os cargos: 8h30min. 
 
5.1.5- Horário de início das provas práticas para os cargos de Operador de Máquinas e 
Servente Do Centro Administrativo: 13 horas. 
 
5.2- DA PROVA ESCRITA, TÍTULOS E PRÁTICA: 
 
5.2.1- O concurso constará de prova ESCRITA para os cargos de AGENTE ADMINISTRATIVO, 
ODONTÓLOGO DO PSF, FARMACÊUTICO, MÉDICO DO PSF, NUTRICIONISTA, PSICÓLOGO, 
com base no conteúdo programático constante no Anexo I deste Edital. 
 
5.2.1.1- A prova escrita de questões objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) 
alternativas A, B, C, D, compatíveis com o nível de escolaridade terá o peso máximo de 100 
(cem) pontos. 
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5.2.1.2- O conjunto da prova escrita é de caráter eliminatório, sendo que serão 
considerados aprovados somente os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50,00 
(cinquenta) pontos nesta prova, ou seja, mínimo de 50% (cinquenta por cento) de 
aprovação. 
 
5.2.1.3- A pontuação da prova para cada cargo será avaliada segundo os critérios da tabela, 
abaixo: 
 
CARGO PROVA DISCIPLINA Nº     DE 

QUESTÕES 
PESO 
POR 

QUESTÃ
O 

PESO POR 
DISCIPLIN

A 

TOTAL 
PONTOS 

C. Específicos 
/Legislação 

15 3,0 45,00 

Informática 5 3,0 15,00 
Português 10 2,0 20,00 

 
AGENTE 
ADMINISTRATIVO 
 

 
Escrita 

Matemática 10 2,0 20,00 

 
 

100 

 
C. Específicos  20 3,0 60,00 
Português 10 2,0 20,00 

 
ODONTÓLOGO DO 
PSF 

 
Escrita 

Legislação 10 2,0 20,00 

 
 

100 
       

C. Específicos  20 3,0 60,00 
Português 10 2,0 20,00 

 
FARMACÊUTICO 
 

 
Escrita 

Legislação 10 2,0 20,00 

 
 

100 
       

C. Específicos  20 3,0 60,00 
Português 10 2,0 20,00 

 
MÉDICO DO PSF 

 
Escrita 

Legislação 10 2,0 20,00 

 
 

100 
 

C. Específicos  20 3,0 60,00 
Português 10 2,0 20,00 

 
NUTRICIONISTA 

 
Escrita 

Legislação 10 2,0 20,00 

 
 

100 
 

C. Específicos  20 3,0 60,00 
Português 10 2,0 20,00 

 
PSICÓLOGO 

 
Escrita 

Legislação 10 2,0 20,00 

 
 

100 
 
5.2.2- O concurso constará de prova ESCRITA e PRÁTICA para os cargos de OPERADOR DE 
MÁQUINAS E SERVENTE DO CENTRO ADMINISTRATIVO, com base no conteúdo programático 
constante no Anexo I e item 5.3 deste Edital. 

5.2.2.1- A prova escrita de questões objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) 
alternativas A, B, C, D e a prova prática terão peso máximo de 100 (cem) pontos, cada prova 
valendo o máximo de 50 pontos. 

5.2.2.2- A prova escrita e a prova prática serão eliminatórias, sendo que serão considerados 
aprovados somente os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 25,00 (vinte e 
cinco) pontos na soma das notas da prova escrita e que obtiverem nota igual ou superior a 
25,00 (vinte e cinco) pontos na prova prática, ou seja, mínimo de 50% (cinquenta por cento) 
de aprovação em cada uma das provas.  



 
 

Realização:   

                                                                                                              
Página 6 de 39 

 

 

5.2.2.3- A pontuação da prova para cada cargo será avaliada segundo os critérios da tabela, 
abaixo: 
 
CARGO PROVA DISCIPLINA Nº     DE 

QUESTÕES 
PESO POR 
QUESTÃO 

PESO POR 
DISCIPLINA 

TOTAL 
PONTO
S 

Legislação 10 3,0 30 
Português 10 1,0 10 

 
Escrita 

Matemática 10 1,0 10 

 
50 

 
OPERADOR 
DE MÁQUINAS  

Prática  50 
Português 20 1,5 30  

Escrita Matemática 10 2,0 20 
 
50 

 
SERVENTE DO 
CENTRO 
ADMINISTRATIV
O 

Prática  50 

 
5.2.2.4- DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE OPERADOR DE MÁQUINAS E SERVENTE 
DO CENTRO ADMINISTRATIVO: 
 
5.2.2.4.1- A prova prática destina-se a avaliar os conhecimentos práticos que o candidato 
possui no desempenho das atividades inerentes ao cargo pleiteado. Constituir-se-á na 
execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, previamente 
elaboradas pela Banca Examinadora, com a avaliação através de planilhas, tomando-se por 
base as atribuições do cargo.  
 
5.2.2.4.2- O teste será aplicado por avaliador, que anotará os pontos na planilha, em 
itens/quesitos, observando-se a pontuação máxima do Edital de Abertura. 
 
5.2.2.4.3- Para a execução das tarefas todos os materiais necessários serão previamente 
preparados no local da prova, sendo que os candidatos deverão executar as tarefas no 
mesmo local, com os mesmos materiais e em idênticas condições, observando-se o tempo 
máximo permitido. 
 
5.2.2.4.4- A duração da prova prática será determinada pela Banca Examinadora e constará 
na planilha de avaliação do candidato. 
 
5.2.2.4.5- Os candidatos deverão apresentar-se com trajes apropriados para a realização 
das provas e para o cargo de Operador de máquinas, deverão apresentar habilitação – CNH 
válida e compatível com o veículo ou equipamento a ser utilizado na realização dos testes, 
sendo que não serão aceitos protocolos ou encaminhamentos da mesma, nem Permissão 
para Dirigir. 
 
5.2.2.4.6 – A prova prática será aplicada no equipamento e nas especificações que seguem, 
podendo haver alterações de equipamentos em casos de comprovada necessidade: 
- OPERADOR DE MÁQUINAS: A prova prática consistirá na direção e operação de máquina, 
conforme percurso e operações determinadas. Conduzir Trator agrícola, operar com 
distribuidor de dejetos liquídos e ensiladeira . No caso de comprovada necessidade poderá 
haver alteração de equipamento.  
 
- SERVENTE DO CENTRO ADMINISTRATIVO: consistirá na realização de tarefas, conforme as 
atribuições do cargo. 
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5.2.3- DA PROVA ESCRITA E DE TÍTULOS: 
 
5.2.3.1-  O concurso constará de prova ESCRITA e TÍTULOS para o cargo de PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL DE 5ª A 8ª SÉRIES nas disciplinas de Educação Artística, Educação 
Especial, História, Língua Inglesa e Português, com base no conteúdo programático 
constante no Anexo I e Anexo III deste Edital. 
 
5.2.3.2- A prova escrita de questões objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) 
alternativas A, B, C, D, compatíveis com o nível de escolaridade, terá o peso máximo de 90 
(noventa) pontos e a prova de títulos terá o peso máximo de 10 (dez) pontos. 
 
5.2.3.3- O conjunto da prova escrita é de caráter eliminatório, sendo que serão 
considerados aprovados somente os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 45 
(quarenta e cinco) pontos na soma das notas da prova escrita, ou seja, no mínimo de 50% 
(cinquenta por cento) de aprovação.  
 
5.2.3.4- A prova de títulos será apenas classificatória. 
 
5.2.3.5- A pontuação da prova para cada cargo será avaliada segundo os critérios da tabela, 
abaixo: 
 
Cargo 

Prova Disciplina Nº     de 
Questõe
s 

Peso Por 
Questão 

Peso Por 
Disciplina 

Total 
Pontos 

Conhecimentos 
Específicos 10 3,5 pontos 35 pontos 

Português 10 2,0 ponto 20 pontos 
Conhecimentos 
Pedagógicos 

10 2,5 pontos 25 pontos 

 
Escrita 

Legislação  10 1,0 ponto 10 pontos 

 
90 

 
PROFESSOR DE 

ENSINO 
FUNDAMENTAL 
DE 5ª A 8ª 
SÉRIES 

Títulos  10 

 
5.2.3.6- DA PROVA DE TÍTULOS: 
 
5.2.3.6.1- Essa prova será somente classificatória, e será pontuada de acordo com a Tabela 
constante no Anexo III deste edital, sendo que o candidato que deixar de entregar seus 
títulos não terá somados os pontos correspondentes a essa etapa, mas não ficará eliminado 
do concurso, pela não entrega. 
 
5.2.3.6.2- No prazo de 08 a 26 de outubro o candidato que desejar participar desta prova, 
deverá entregar no ato da inscrição, cópia autenticada dos títulos, em tabelionato ou por 
servidor do município de Muçum, acompanhados da respectiva relação discriminativa, 
conforme determina o anexo III.  
 
5.2.3.6.3- A prova de títulos é de caráter classificatório e terá o peso máximo de 10 (dez) 
pontos.  
 
5.2.3.6.4- Poderão ser apresentados no máximo 10 (dez) títulos por candidato. 
 
5.2.3.6.5- Para a apresentação dos títulos é essencial que os mesmos contenham registro 
da entidade promotora e estejam relacionados com educação ou área específica. 
 



 
 

Realização:   

                                                                                                              
Página 8 de 39 

 

 

5.2.3.6.6- Não serão recebidos títulos fora do prazo estabelecido, ou em desacordo com o 
previsto no Edital. 
 
5.2.3.6.7- O candidato na relação de títulos deverá declarar qual o curso que possui ou que 
esteja cursando, como requisito de habilitação para o cargo, e anexar junto à relação de 
títulos. Caso o curso de habilitação esteja em andamento poderá apresentar atestado ou 
declaração da entidade de que o mesmo esteja em andamento. 
 
5.2.3.6.8- Não serão pontuados os títulos que não estiverem acompanhados na respectiva 
relação, assim como aqueles não relacionados, mesmo que entregues. 
 
5.3- DA PONTUAÇÃO FINAL: 
 
5.3.1- A nota final dos candidatos aprovados será o somatório dos pontos obtidos na prova 
ESCRITA para os cargos de AGENTE ADMINISTRATIVO, ODONTÓLOGO DO PSF, 
FARMACÊUTICO, MÉDICO DO PSF, NUTRICIONISTA, PSICÓLOGO, prova ESCRITA e PRÁTICA 
para os cargos de OPERADOR DE MÁQUINAS e SERVENTE DO CENTRO ADMINISTRATIVO e prova 
ESCRITA e TÍTULOS para o cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 5ª A 8ª SÉRIES 
nas disciplinas de EDUCAÇÃO ARTÍSTICA, EDUCAÇÃO ESPECIAL, HISTÓRIA, LÍNGUA INGLESA e 
PORTUGUÊS. 

5.3.2- A lista final de classificação das provas do concurso apresentará apenas os candidatos 
aprovados. 

5.3.3- Em caso de empate na pontuação final o primeiro critério de desempate será o 
estabelecido no Estatuto do Idoso - Lei Federal nº 10.741/2003, arts. 1º e 27, parágrafo 
único, onde assegura às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, que o 
primeiro critério de desempate em concurso público será a idade, dando-se preferência ao 
candidato de idade mais elevada. 

5.3.4 – Em caso de empate na pontuação final, depois de utilizado o primeiro critério, terá 
preferência o candidato que obtiver maior nota em: 

- Para o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO: 
 1º - Prova de Conhecimentos Específicos e Legislação; 
     2º - Prova de Informática;  
 3º - Prova de Português;  
 4º - Prova de Matemática. 

- Para os cargos de ODONTÓLOGO DO PSF, FARMACÊUTICO, MÉDICO DO PSF, NUTRICIONISTA, 
PSICÓLOGO: 
 1º - Prova de Conhecimentos Específicos; 
 2º - Prova de Português; 
 3º - Prova de Legislação. 
 
- Para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS: 
 1º - Prova de Prática; 
 2º - Prova de Conhecimentos específicos/legislação; 
 3º - Prova de Português; 
 4º - Prova de Matemática. 
 
- Para o cargo de SERVENTE DO CENTRO ADMINISTRATIVO: 
 1º - Prova de Prática; 
 2º - Prova de Português; 
 3º - Prova de Matemática. 
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- Para o cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 5ª A 8ª SÉRIES nas disciplinas de 
EDUCAÇÃO ARTÍSTICA, EDUCAÇÃO ESPECIAL, HISTÓRIA, LÍNGUA INGLESA E PORTUGUÊS: 
1º - Prova Especifica; 
2º - Prova de Português; 
3º - Prova de Conhecimentos pedagógicos; 
4º - Prova de Legislação; 
5º - Prova de Títulos. 
 
5.3.5- Prevalecendo o empate, o desempate será feito mediante sorteio, a cargo da 
Comissão Executiva, em data, local e horário fixados no Cronograma de Eventos deste 
Edital. 

6- DA IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO, DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DO PROCESSO DE 
DESIDENTIFICAÇÃO e IDENTIFICAÇÃO DE PROVAS: 
 

6.1- O candidato deverá comparecer ao local das provas, munido de cartão de identificação 
e documento de identidade, caneta esferográfica de ponta grossa de cor azul ou preta, com 
antecedência mínima de meia hora em relação ao horário marcado para início das provas.  

6.2- Caso o candidato não apresente no dia da realização das provas o cartão de 
identificação ou documento de identidade, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser 
apresentado outro documento válido com foto. Ao candidato, somente será permitida a 
realização da prova, se o seu nome constar na lista de presença e no Edital de Homologação 
das inscrições. 

6.3- São considerados documentos de identidade: Cédula de Identidade e/ou Carteiras 
expedida pelos Forças Armadas, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelo Ministério de 
Relações Exteriores, e pela Polícia Militar; pelos Órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (Ordens, Conselhos, etc); carteiras funcionais do Ministério Público, carteiras 
funcionais expedidas por Órgão Público que, por Lei Federal, valham como identidade; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social; Carteira Nacional de Habilitação (somente o 
modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503/1997); Passaporte brasileiro. O documento 
deverá estar legível, não podendo estar danificado. Não serão aceitos como documentos de 
identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, CPF, carteiras de motorista (modelo 
antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, sem valor de identidade. 

6.4- É de responsabilidade do candidato informar-se acerca da data, local, horário e sala de 
aplicação da prova escrita e prática. Não haverá segunda chamada em qualquer das provas, 
seja qual for o motivo alegado.   

6.5- Não será permitida a entrada de candidatos no prédio de realização das provas, que se 
apresentar após o horário fixado, bem como não será aplicada prova fora do local e horário 
designado por Edital.  

6.6- O tempo de duração da prova escrita será de até três horas para todos os cargos. 

6.7- O candidato somente poderá retirar-se do recinto da prova, após transcorrido 1 hora do 
inicio das mesmas.  

6.8- Ao término da prova o candidato deverá retirar-se do local de aplicação da prova, a fim 
de não prejudicar o andamento do concurso público. 

6.9- Na hipótese de candidata lactante, será facultada a possibilidade de amamentar o filho 
durante a realização da prova, desde que leve um acompanhante, o qual será responsável 
pela criança e permanecerá em sala reservada para esta finalidade. 
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6.10- Durante as provas não será permitido ao candidato, sob pena de exclusão do concurso:
  
I - comunicar-se com os demais candidatos ou com pessoas estranhas ao Concurso; 
II - consultar livros, códigos, manuais, impressos ou apontamentos, bem como utilizar 
instrumentos próprios, salvo os expressamente permitidos no Edital; 
III - ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais, devidamente 
acompanhado de Fiscal; 
IV - portar-se inconvenientemente, perturbando, de qualquer forma, o bom andamento dos 
trabalhos; 
V - consulta de qualquer espécie, uso de calculadoras, relógios, agendas telefônicas, pagers, 
telefone celular, BIP, Walkman, gravador, fones de ouvido ou outro equipamento eletrônico, 
bem como a prática de quaisquer atos que fraudem o caráter competitivo do concurso, sob 
pena de seu afastamento.  
 
6.11- O candidato receberá um caderno de provas no qual poderá desenvolver todas as 
técnicas para chegar a resposta adequada. O candidato deverá assinalar suas respostas da 
prova objetiva no cartão de respostas, o qual não poderá ser assinado ou identificado pelo 
candidato, sob pena de desclassificação do concurso, com caneta esferográfica de ponta 
grossa de cor azul ou preta (o equipamento eletrônico não registra a assinalação feita com 
outro tipo de caneta). 
 
6.12- A correção das provas será feita por meio eletrônico – leitora ótica. Não serão 
computadas as questões não-assinaladas no cartão de respostas, bem como as questões que 
contenham mais de uma assinalação, emenda ou rasura ainda que legível. Em nenhuma 
hipótese haverá substituição de cartão de respostas, sendo que é de inteira responsabilidade 
do candidato o correto preenchimento do cartão. 

6.13- Ao término da prova escrita, o candidato deverá devolver ao fiscal o cartão de 
respostas devidamente preenchido, sendo que o cartão de respostas será o único documento 
utilizado para a atribuição dos pontos.  

6.14- A leitura dos cartões de respostas consistirá em ato público, sendo todos os 
candidatos convidados a assistirem, na sede da UNA GESTÃO E ASSESSORIA, Rua Jacob Ely, 
274 – 305, Centro Profissional Independência – Centro – Garibaldi/RS, em data e horário 
definidos no Cronograma de Eventos deste Edital. 

6.15- Para garantir a lisura dos concursos, será feito o processo de desidentificação das 
provas que consistirá no seguinte: no final da prova será destacado o canhoto do caderno de 
provas  que contém o n° de identificação, nome do candidato, n° de inscrição e cargo. A 
Banca Examinadora, juntamente com os candidatos que permanecerem no local até a 
entrega da última prova, lacrará os canhotos de provas em envelopes apropriados, ficando 
os mesmos sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal. A Banca Examinadora procederá 
à correção utilizando os cartões de respostas, tendo neles apenas o número de identificação 
e impressão digital de um candidato e fiscal de provas. 

6.16- A identificação das provas consistirá de ato público, onde serão apresentados os 
envelopes lacrados no dia da prova contendo os canhotos de Identificação do candidato, em 
data, local e horário definido no Anexo V deste Edital. 

6.17- O Caderno de Provas será ao final de sua resolução entregue ao Candidato. 
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7- DOS RECURSOS: 
 
7.1- O candidato poderá interpor recurso referente: 
a) As inscrições não homologadas; 
b) A formulação das questões e gabaritos das provas; 
c) Aos resultados parciais do Concurso Público. 

7.2- Os recursos deverão ser dirigidos a Banca Examinadora do Concurso, mediante 
requerimento que deverá ser protocolado junto ao protocolo geral da Prefeitura Municipal 
de Muçum e deverá conter: 
a) O nome completo e o número de inscrição do candidato. 
b) A indicação do nome do cargo para o qual está prestando o concurso, bem como o 
número do respectivo Edital de Abertura. 
c) As razões do recurso, contendo a exposição detalhada dos fundamentos recursais.  

7.3- Não será conhecido o recurso que for interposto fora de prazo, que estiver em 
desconformidade com as normas exigidas neste edital ou que se apresentar com letra 
ilegível. 

7.4- Os recursos serão analisados pela Banca Examinadora e as respostas dos recursos 
deverão ser retiradas junto ao protocolo da Prefeitura Municipal. Não serão encaminhadas 
respostas individuais aos candidatos. 

7.5- Se houver a alteração de gabarito preliminar, por força de impugnações ou correção, as 
provas serão corrigidas de acordo com a alteração efetuada e gabarito oficial definitivo. 

7.6- Na hipótese de anulação de questão, pela Banca Examinadora, os pontos a ela 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos, independente de terem recorrido. 

8- DO PROVIMENTO DOS CARGOS: 
 
8.1- O provimento dos cargos será efetuado para as vagas descritas na tabela de cargo e 
obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação dos candidatos, dentro do prazo de 
validade do concurso. 
 

8.2- A classificação no concurso público não assegura ao candidato o direito de nomeação 
imediata no cargo público municipal, mas apenas a expectativa de nele ser admitido, 
segundo rigorosa ordem de classificação, ficando a concretização desse ato, condicionada às 
disposições legais pertinentes e, sobretudo, ao interesse e necessidade do serviço público 
municipal. 

 

8.3- Se aprovado, o candidato deverá manter atualizado seu endereço junto à Prefeitura 
Municipal de Muçum durante a validade do concurso. 

8.4- O concurso será válido por 02 (dois) anos, a contar da data de homologação do 
resultado final, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
Decreto do Executivo Municipal, nos termos da Constituição Federal. 

8.5- Não haverá segunda convocação para contratação, salvo a hipótese do candidato que, 
ao comparecer e não aceitar a vaga oferecida, optar pela sua inclusão no final da relação 
dos candidatos classificados, reposicionamento este que deverá ser requerido por escrito.  

8.6- Os candidatos, convocados para nomeação através de Ofício encaminhado ao endereço 
declarado na ficha de inscrição, terão os prazos estabelecidos conforme Regime Jurídico dos 
Servidores Municipais para posse e exercício do cargo.  
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8.7- São requisitos básicos para investidura no serviço público municipal para posse: 
I - ser brasileiro; 
II - ter idade mínima de dezoito anos; 
III - estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
IV - gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico; 

8.8- Serão exigidos no ato de nomeação e posse do candidato, os documentos abaixo, bem 
como folha corrida judicial, atestado médico que comprove boas condições de saúde física e 
mental, exigências contidas no artigo 7º da Lei Municipal Nº 1.013/90 e demais 
procedimentos necessários, abaixo relacionados:   
a) uma foto 3x4; 
b) cópia do comprovante de escolaridade exigido para o cargo; 
c) cópia de documento de identidade; 
d) cópia do título de eleitor; 
e) certidão de quitação eleitoral; 
f) cópia do CPF; 
g) cópia do documento militar (para aqueles com idade inferior a 45 anos); 
h) cópia da certidão de nascimento/casamento; 
i) cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
j) comprovante de matrícula escolar dos filhos com idade entre 07 a 14 anos; 
k) cópia da carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos; 
l) cópia carteira de trabalho (número e identificação); 
m) cópia cartão de PIS/PASEP; 
n) cópia de carteira de motorista, para o cargo que exigir tal habilitação; 
o) declaração de bens (ou declaração Imposto de Renda); 
p) declaração de dependentes para Imposto de Renda; 
q) comprovante de endereço; 
r) declaração de cargo, emprego ou função pública; 
s) se aposentado, apresentar cópia concessão  de aposentadoria. 
t) cópia da carteira de registro no respectivo conselho regional para o cargo que exigir tal 

habilitação; 
u) certidões negativas de antecedentes criminais expedidas pelos Cartórios Judiciais 

Estadual e  Federal do domicílio do candidato. 

8.9- O exame médico pré admissional será exclusivamente eliminatório e realizar-se-á com 
base nas atividades inerentes ao cargo a qual o candidato foi aprovado, considerando-se as 
condições de saúde necessárias para o exercício das mesmas, sendo que o candidato deverá 
ser considerado apto pelo médico, designado pela Prefeitura Municipal de Muçum. 

9- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
9.1- É de inteira responsabilidade do candidato, o acompanhamento das informações 
referentes ao concurso público em que se inscreveu, sendo que a inscrição do candidato 
importará no conhecimento das instruções deste Edital, bem como na aceitação tácita das 
condições nele contidas.  
 

9.2- Todas as publicações serão feitas por afixação no painel de publicações da Prefeitura 
Municipal, nos sites www.mucum-rs.com.br e www.unars.com.br após as 15h, e minuta do 
Edital de Abertura do Concurso na imprensa local/regional, quando necessário. 

9.3- Todas as informações divulgadas no site www.unars.com.br são meramente 
informativas.  
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9.4- O presente concurso público é regulamentado por este Edital, os casos omissos serão 
resolvidos pela empresa responsável pelo Concurso e pela Comissão Executiva nomeada pelo 
chefe do Poder Executivo Municipal, conjuntamente.  

9.5- Faz parte do presente Edital: 

Anexo I - Conteúdos programáticos e/ou indicações bibliográficas. 
Anexo II- Síntese das atribuições dos cargos. 
Anexo III- Modelo de relação de títulos. 
Anexo IV- Modelo de Formulário para apresentação de recurso. 
Anexo V- Modelo de Formulário para portadores de necessidades especiais. 
Anexo VI- Cronogramas de Eventos. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MUÇUM, EM 04 DE OUTUBRO DE 2012. 
 

                                                               TARSO ANTONIO BASTIANI, 
                                                               Prefeito Municipal. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
Rubens Carlos Pedretti 
Secretário de Administração              

 
                                                                     Registrado e Publicado 

em 04/10/2012. 
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ANEXO I 

 
I- CONTEÚDOS DAS PROVAS PARA O CARGO AGENTE ADMINISTRATIVO: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO:  
1. Lei Municipal nº 1.013/90 - Dispõe sobre o Regime dos Servidores do Município e suas 
alterações: na íntegra 
2. Lei Orgânica do Município de Muçum e suas emendas: na íntegra. 
3. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas Emendas 
Constitucionais:   
- Título I: dos princípios fundamentais (art. 1º a 4º)  
- Título II: dos direitos e garantias fundamentais (art. 5º a 17º)  
- Título III: da organização do Estado (art. 18º a 43º) 
4. Lei Federal nº 8.666/93: Institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e suas alterações: na íntegra 
5. Lei Complementar nº 101-2000: Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal: na íntegra. 
6. Lei Federal 8.429/92: Lei da Improbidade Administrativa e suas alterações: na íntegra 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Lei Municipal nº 1.013/90. 
2. Lei Orgânica do Município de Muçum. 
3. Constituição Federal de 1988.  
4. Lei Federal nº 8.666/93. 
5. Lei Complementar nº 101-2000 
6. Lei Federal 8.429/92. 
 
INFORMÁTICA: 
1. Noções de Informática: 
- Sistemas Operacionais: Conhecimentos básicos avançados em Microsoft Windows/98, 
Microsoft Windows XP, Microsoft Windows Vista, MS-Dos e Linux.  
- Softwares: Conhecimentos avançados em Microsoft Office e Microsoft BrOffice.org.  
- Internet: Internet: Noções básicas de Internet e Navegação (Internet Explorer a partir da 
versão 6.0, Mozilla Firefox e Google Chrome); Noções básicas de Correio Eletrônico (Outlook 
Express e Windows Mail). 
 -Hardware: Configurar equipamentos (microcomputadores, impressoras e outros), 
configuração/manutenção de hardware, conhecimentos de periféricos (entrada e saída).  
- Conhecimentos sobre o Sistema Operacional Windows XP: identificar ambiente Windows 
XP, identificar e utilizar adequadamente a barra de tarefas e menu Iniciar. Reconhecer e 
aplicar as funcionalidades dos ícones principais do Windows XP (Meu Computador, Lixeira e 
Meus Documentos). Aplicar corretamente as funcionalidades do Menu Iniciar (Executar, 
Ajuda e Suporte, Pesquisar, Configurações, Documentos e Programas). Utilizar os recursos 
dos aplicativos (WordPad, Paint, Calculadora, e Bloco de Notas). 
- Conhecimentos sobre o Sistema Operacional Windows XP e Windows Vista: identificar o 
ambiente Windows, identificar e utilizar adequadamente a barra de tarefas e o menu 
Iniciar. Reconhecer e aplicar as funcionalidades dos ícones principais do Windows XP e 
Vista (Meu Computador, Lixeira e Meus Documentos). Aplicar corretamente as 
funcionalidades do Menu Iniciar (Executar, Ajuda e Suporte, Pesquisar, Configurações, 
Documentos e Programas). Utilizar corretamente os recursos do Painel de Controle e as 
ferramentas do sistema operacional. Utilizar os principais acessórios do sistema 
operacional, como WordPad, Paint, Calculadora, e Bloco de Notas. 
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BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Windows Xp – Nova Serie Informática- 12ª Ed. 2007. Suriani, Rogerio Massaro; Castillo, 
Elaine Bellinomini / Senac São Paulo 
2. Introdução À Informática e Windows Xp - Fácil e Passo a Passo! Rabelo, João/ CIENCIA 
MODERNA. 
3. www.microsoft.com  
4. Manuais e apostilas de referência do Pacote Office e ajuda on-line (help). 

 
PORTUGUÊS:  
OBS: Não serão exigidas as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 6.583/2008 – 
Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. 
1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e 
expressões do texto; interpretação do texto; gêneros e tipologias textuais. 
2. Fonética e Fonologia: ortografia; acentuação gráfica. 
3. Morfologia: as classes de palavras. 
4. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos integrantes da 
oração (objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios da oração. 
- conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); 
conjunções subordinativas adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações 
do texto); concordância verbal e nominal. 
5. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de 
linguagem; vícios de linguagem. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione. 
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE. 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD. 
4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo. 
 
MATEMÁTICA: 
1. Conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união, intersecção, diferença, 
complementar e problemas. 
2. Conjuntos Numéricos: naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais.  
3. Intervalos Reais. 
4. Equações, problemas e sistemas de equações de 1º e 2º graus. 
5. Função Polinomial do 1º Grau. 
6. Função Quadrática. 
7. Função Exponencial e equações exponenciais. 
8. Função Logarítmica e equações logarítmicas. 
9. Progressões Aritméticas. 
10. Progressões Geométricas. 
11. Trigonometria. 
12. Matrizes. 
13. Determinantes. 
14. Sistemas de Equações Lineares. 
15. Análise Combinatória: arranjos, permutações e combinações. 
16. Probabilidade e estatística. 
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17. Números Complexos: operações na forma algébrica e trigonométrica. 
18. Geometria Plana: área e perímetro do quadrado, retângulo, triângulo, paralelogramo, 
losango, trapézio, hexágono regular e círculo. 
19. Geometria Espacial: área e volume de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. 
20. Geometria Analítica: distância entre dois pontos e equações da reta. 
21. Equações polinomiais. 
22. Noções de Matemática Financeira: porcentagem, juros simples e compostos, operações 
sobre mercadorias e câmbio. 
23. Proporcionalidade: razão, proporção, regra de três simples e regra de três composta. 
24. Operações, expressões e problemas envolvendo números reais. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BIANCHINI, Edwaldo e PACCOLA, Herval. Curso de Matemática: volume único. Ed. 
Moderna. 
2. DANTE, Luiz Roberto. Matemática Contexto e Aplicações: volume único. Ed. Ática. 
3. DINIZ, Maria Ignes de Souza Vieira e SMOLE, Kátia Cristina Stocco. Matemática – Ensino 
Médio. Ed. Saraiva. 
4. PAIVA, Manoel. Matemática: volume único. Ed. Moderna. 
5. SPINELLI, Walter e SOUZA, M. Helena S. Matemática Comercial e Financeira. Ed. Ática. 
 
II- CONTEÚDOS DAS PROVAS PARA OS CARGOS DE ODONTÓLOGO DO PSF, FARMACÊUTICO, 
MÉDICO DO PSF, NUTRICIONISTA e PSICÓLOGO: 
 
CONTEÚDOS DA PROVA ESPECÍFICA PARA O CARGO DE DENTISTA DO PSF: 
1. Anatomia da região da cabeça e pescoço. 
2. Anestesia em Odontologia. 
3. Patologia das lesões da cavidade bucal. 
4. Semiologia bucal. 
5. Radiologia em Odontologia. 
6. Farmacologia e Farmacodinâmica das drogas de uso odontológico.  
7. Cirurgia oral. 
8. Endodontia: urgências na prática clínica. 
9. Cariologia.  
10. Uso do flúor. 
11. Dentição decídua: características, seqüencia favorável de erupção, análise e 
considerações clínicas. 
12. Dentição mista: características, seqüencia favorável de erupção, análise e considerações 
clínicas. 
13. Dentição permanente. 
14. Materiais dentários e técnicas restauradoras. 
15. Promoção de saúde bucal. 
16. Biossegurança e controle de infecções. 
17. Legislação. 
  
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. FOURNIOL FILHO, A. Pacientes Especiais e a Odontologia. São Paulo; Livraria Santos; 
1998. 
2. ANDREASEN, J. O., ANDREASEN, F. M. Traumatismo Dentário - Soluções Clínicas. São 
Paulo; Panamericana, 1991. 
3. PERTES R. A., GROSS S. G. Tratamento Clínico das Disfunções Temporomandibulares e da 
Dor Orofacial, Quintessence, 2005. 
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4. REGEZI, J.A. SCIUBBA J.J. Patologia Bucal - Correlações Clinicopatológicas. Io de Janeiro; 
Guanabara Koogan, 2000. 
5. NARVAI P. C. Odontologia e Saúde Bucal Coletiva; Santos Editora, 2002 
6. BUISCHI Y. Promoção de Saúde Bucal na Clínica Odontológica; artes médicas, 2000 
7. Departamento de Atenção Básica. – Brasília : Ministério da Saúde, 2006.  
92 p. il. – (Cadernos de Atenção Básica, n. 17) (Série A. Normas e Manuais Técnicos) 
Disponível em http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad17.pdf  
8. Serviços Odontológicos: Prevenção e Controle de Riscos / Ministério da Saúde, Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária. – Brasília: Ministério da Saúde, 2006. Disponível em  
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/manual_odonto.pdf  
9. Guia de recomendações para o uso de fluoretos no Brasil / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – Brasília : Ministério da 
Saúde, 2009. 56 p. : il.– (Série A. Normas e Manuais Técnicos) Disponível em 
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/livro_guia_fluoretos.pdf  
10. BORAKS, S. Diagnóstico bucal. São Paulo; Artes Médicas, 1996. 
11. CONCEIÇÃO, E. N. et al. Dentística - Saúde e Estética. Porto Alegre; ArtMed, 2000. 
12. LEONARDO.M.; LEAL, J.M. Endodontia - Tratamento de canais radiculares. São Paulo; 
Panamericana, 1998. 
13. NEIDLE, E. A.; YAGIELA, J.A. Farmacologia e Terapêutica para dentistas. Rio de Janeiro; 
Guanabara Koogan, 1991. 
14. NEWBRUN, E. Cariologia. São Paulo; Santos, 1988. 
15. PETERSON, L. J. et al. Cirurgia  Oral e Maxilofacial Contemporânea. Rio de Janeiro; 
Guanabara, 2000. 
16. SOBOTTA. Atlas de Anatomia Humana - Volume1. Rio de Janeiro; Guanabara Koogan, 
1990. 
17. TOLEDO, O. A. Odontopediatria - Fundamentos para a prática clínica. São Paulo; 
Editorial Premier, 1996. 
 
CONTEÚDOS DA PROVA ESPECÍFICA PARA O CARGO DE FARMACÊUTICO: 
1. Farmacologia: Classificação das drogas (Simpatolíticos, Simpatomiméticos, Psicotrópicos, 
Colinolíticos, Colinomiméticos, Antihipertensivos, Antiinflamatórios, Antibióticos, 
Depressores do SNC, Anestésicos), Mecanismo de ação das drogas, Vias de absorção de 
drogas, Absorção, Distribuição, Metabolismo, Biodisponibilidade, Biotransformação e 
Eliminação. 
2. Farmacotécnica: Soluções, Xaropes, Suspensões, Emulsões, Pomadas, Cremes, Pastas, 
Géis, Cápsulas, Comprimidos, Comprimidos revestidos, Injetáveis. 
3. Assistência Farmacêutica: Método Dáder, Princípios de Farmacoepidemiologia e 
Farmacovigilância, Atenção Farmacêutica. 
4. Leis, Resoluções e Portarias: Código de ética; Medicamentos Genéricos; Medicamentos 
Controlados; Boas Práticas de Dispensação de medicamentos em farmácias e drogarias; 
Controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 
correlatos; Promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes.; medicamentos de venda livre. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. GOODMAN, Louis Sanford,. Goodman e Gilman as bases farmacológicas da terapêutica. 
10. ed Rio de Janeiro: McGraw-Hill, c2003. 1647 p. 
2. FARMACOLOGIA: básica e clínica. 8. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, c2003. 1054 
p. 
3. ANSEL, Howard C.; POPOVICH, Nicholas G.; ALLEN, Loyd V. Farmacotécnica: formas 
farmacêuticas & sistemas de liberação de fármacos. [6. ed.] São Paulo, SP: Premier, c2000. 
568 p. 
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4. AULTON, Michael E. Delineamento de formas farmacêuticas. 2.ed Porto Alegre, RS 
Artmed, 2005. 677 p. 
5. Método Dáder – Guia de Seguimento Farmacoterapêutico. M. Machuca, F. Fernández-
Uimós, M. J. Faus 
6. GOMES, Maria José Vasconcelos de Magalhães; REIS, Adriano Max Moreira. Ciências 
farmacêuticas: uma abordagem em farmácia hospitalar. 1. ed. São Paulo, SP: Atheneu, 
2003. 
7. CFF, Resolução nº 417, de 29 de setembro de 2004. Regulamenta o Código de Ética da 
Profissão Farmacêutica. 
8. ANVISA, Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973. Dispõe sobre o controle sanitário do 
comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, e dá outras 
providências. 
9. MS, Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências. 
10. MS, Resolução nº 9.787, de 10 de fevereiro de 1999. Aprova o Regulamento Técnico para 
Medicamentos Genéricos. 
11. MS, Resolução nº 391, de 9 de agosto de 1999.  
12. ANVISA, Resolução RCD 96/2008 - Dispõe sobre a propaganda, publicidade, informação e 
outras práticas cujo objetivo seja a divulgação ou promoção comercial de medicamentos.  
13. ANVISA, Resolução RDC 138, de 29 de maio de 2003. Medicamentos de venda livre. 
14. ANVISA, Portaria 344 de 12 de maio de 1998. Aprova o regulamento técnico sobre 
substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial. 
15. CNS, Resolução nº 338, de 06 de maio de 2004. Aprova a Política Nacional de Assistência 
Farmacêutica. 
16. ANVISA, Resolução RDC nº 44/2009. Dispõe sobre Boas Práticas Farmacêuticas para o 
controle sanitário do funcionamento, da dispensação e da comercialização de produtos e da 
prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias e dá outras providências. 
17. ANVISA, Resolução RDC nº 58 de 5 de setembro de 2007. 
 
CONTEÚDOS DA PROVA ESPECÍFICA PARA O CARGO DE MÉDICO DO PSF: 
1. Saúde da família: Promoção da saúde; Educação em saúde; Vigilância epidemiológica e 
sanitária; Vigilância farmacológica; Vacinação na criança e no adulto; Atividade física; 
Distúrbios alimentares; Risco cardiovascular; Aconselhamento genético; Tabagismo; Doenças 
infecto-contagiosas; Síndromes febris; Doenças tropicais endêmicas; Influenza sazonal e 
H1N1 
2. Saúde da criança e do adolescente: Febre em crianças; Saúde bucal; Aleitamento 
materno; Doenças diarréicas e parasitárias; Doenças respiratórias; Crescimento e 
desenvolvimento; Ginecologia infanto-juvenil; Imunização e doenças imunopreviníveis; 
Anemia; Doenças infecto-contagiosas; Puericultura; Doenças exantemáticas; Eczemas; 
Micoses Superficiais; Piodermites; Zoodermatoses; Infecção das vias aéreas superiores 
(IVAS); Desidratação; Desnutrição e distúrbios carenciais; Intoxicação exógena acidental; 
Maus tratos. 
3. Saúde da mulher: Ciclo menstrual fisiológico e patológico; Pré-natal; Infertilidade; 
Gestação; Parto e puerpério; Doenças benignas da mama; Câncer de colo uterino, mamas e 
endométrio; Climatério; Dor pélvica; Planejamento familiar;- DST/AIDS; Fármacos e outras 
exposições na gestação e lactação 
4. Saúde do homem: Doenças da próstata; Doenças do trato genitourinário 
5. Saúde do adulto: Hipertensão; Diabetes; Dislipidemias; Obesidade; Cardiopatia 
isquêmica; Arritmias cardíacas; Asma; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Hepatites virais; 
HIV/AIDS; Infecção do trato urinário; Tuberculose; Pneumonias; Pancreatite aguda e 
crônica; Doenças da tireóide; Cirrose hepática; Urolitíase; Hemorragia digestiva; Diarréia 
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aguda e crônica; Insuficiência cardíaca; Acidente vascular cerebral; Crises convulsivas e 
epilépticas; Câncer (fatores de risco, diagnóstico e abordagem terapêutica); Sinais e 
sintomas comuns no adulto: cefaleia, tontura, vertigem, dor lombar, dispepsia; Reumatismo 
de partes moles; Monoartrites; Osteoartrose; Doença péptica; Insuficiência renal aguda e 
crônica; Saúde do trabalhador; Doenças ocupacionais 
6. Saúde do idoso: Osteoporose; Doença de Alzheimer; Doença de Parkinson; Demência; 
Prevenção de quedas e fraturas 
7. Saúde mental: Transtornos ansiosos; Depressão; Esquizofrenia; Psicoses; Drogas ilícitas; 
Dependências químicas 
8. Procedimentos cirúrgicos ambulatoriais: Ferimentos cutâneos; Queimaduras; 
Traumatismo musculoesquelético 
9. Sistema Único de Saúde (SUS) – Políticas, princípios, normas e diretrizes: 
- Lei nº 8.080 de 19/09/90 
- Lei nº 8.142 de 28/12/90 
- Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996 
- Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002 
- Política Nacional de Humanização. Ministério da Saúde, 2004. Disponível em: 
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/doc_base.pdf 
- Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Ministério da Saúde, 2006. Disponível em: 
www.saude.gov.br/bvs 
- Política Nacional de Atenção Básica, Ministério da Saúde, 2006. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_atencao_basica_2006.pdfbvs
ms.saude.gov.br/.../politica_nacional_atencao_basica_2006.pdf 
- Sistema de Planejamento do SUS (Caderno 1 - Planeja SUS: organização e funcionamento; 
Caderno 2 – Planeja SUS: instrumentos básicos). Disponível em: 
http://portal.saude.gov.br/portal/saude/profissional/area.cfm?id_area=1098 
Política Nacional de Promoção de Saúde. (Disponível em: 
www.portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/PNPS2.pdf) 
- Portaria N° 648/GM de 28 de março de 2006 
- Portaria N° 154 de 24 de Janeiro de 2008 
- Portaria N° 399/GM de 22 de fevereiro de 2006 
Portaria Nº 91/GM de 10 de janeiro de 2007 
 

BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Pedroso et al. Blackbook: clínica médica. 1ª. ed. Black Book Editora, 2007. 
2. Braunwald E, Fauci AS, Kasper DL, et al. Harrison Medicina interna. 15a.ed. Rio de 

Janeiro: McGraw-Hill, 2002. 
3. Barros et al. Clínica médica: consulta rápida. 2a.ed. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
4. Tierney et al. 2002 Current medical diagnosis & treatment. 41a.ed. Edição Internacional: 

Lange/McGraw-Hill, 2002. 
5. Duncan, Bruce B. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseadas em 

evidências / Bruce B. Duncan, Maria Inês Schmidt, Elsa R.J. Giugliani ... [et al.]. 3a.ed. 
Porto Alegre: Artmed, 2004. 

6. Bouchier et al. French’s diagnóstico diferencial em clínica médica. 13a.ed. Rio de Janeiro: 
Medsi, 2002. 

7. Nasi, Luiz Antônio e cols. Rotinas em pronto-socorro. 2a.ed. Porto Alegre: Artmed, 2005. 
8. Ahya et al. Washington manual de terapêutica clínica. 30a.ed. Rio de Janeiro: Guanabara 

Koogan, 2002. 
9. Lange. 2008 Current Medical Diagnosis & Treatment. 47ª. ed. McGraw-Hill, 2008. 
10. Harrison's Principles of Internal Medicine. 17a. Ed. McGraw-Hill, 2008. 
11. Goldman: Cecil Medicine, 23a. ed. Saunders Elsevier, 2007. 
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12. Ghosh AK. Mayo Clinic Internal Medicine Review. 8a. ed. Mayo Clinic Scientific Press, 
2008. 

13. Behrman RE, Kliegman RM, Jenson HB, eds. Nelson Textbook of Pediatrics, 18th ed. 
Philadelphia: W.B. Saunders Company, 2007. 

14. Freitas et al. Rotinas em Ginecologia. 5a. ed. Artmed, 2005. 
15. Freitas et al. Rotinas em Obstetrícia. 5ª. ed. Artmed, 2006. 
16. Oliveira et al. Blackbook: Pediatria. 3a. ed. Blackbook editora, 2005. 
 
CONTEÚDOS DA PROVA ESPECÍFICA PARA O CARGO DE NUTRICIONISTA: 
1. Fundamentos de Nutrição 
2. Nutrição nas diferentes fases de vida: infância, adolescência, adulto, idoso. 
3. Terapia Clínica Nutricional. 
4. Nutrição Enteral e Parenteral. 
5. Nutrição e Saúde Pública. 
6. Administração Aplicada às Unidades de Alimentação e Nutrição. 
7. Nutrição e Dietética. 
8. Segurança Alimentar. 
9. Higiene e Sanidade nas Unidades de Alimentação e Nutrição. 
10. Técnica Dietética e Tecnologia Culinária. 
11. Regulamentação do exercício profissional do Nutricionista. 
12. Código de Ética do Nutricionista 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre as condições 
para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências. 
2. BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispões sobre a 
participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências. 
3. BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Alimentar para a População Brasileira. Brasília. 
Disponível no link: 
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/pdf/05_1109_M.pdf 
4. BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Brasília. 
5. BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Alimentar para Crianças Menores de 2 anos. Brasília 
Disponível no link: http://www.redeblh.fiocruz.br/media/guiaaliment.pdf 
Disponível no link: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/07_0121_M.pdf 
6. ADAMS, M.; MOTARJEMI, Y.; FAVANO, A. Segurança Básica dos Alimentos para 
Profissionais de Saúde-OMS (Organização Mundial de Saúde). Roca. 
7. ARRUDA, G. A. Manual de boas práticas - Unidades de alimentação e nutrição. Ponto 
Crítico. 
8. EVANGELISTA, J. Tecnologia de Alimentos. Atheneu. 
9. GOUVEIA, E.L.C. Nutrição: Saúde e Comunidade. Revinter. 
10. ISOSAKI, M; CARDOSO, E; OLIVEIRA, A. Manual de Dietoterapia e Avaliação Nutricional. 
Atheneu.  
11. KRAUSE, M.S.; MAHAN, L.K. Alimentos, Nutricão e Dietoterapia. Roca. 
12. MEZOMO, I.F.B. Os serviços de alimentação: planejamento e administração. Loyola. 
13. ORNELAS, L.H. Técnica Dietética - Seleção e Preparo dos Alimentos. Atheneu. 
14. TEIXEIRA, S; CARVALHO, J.; BISCONTINI, T.; REGO, J.; OLIVEIRA, Z. Administração 
Aplicada às Unidades de Alimentação e Nutrição. Atheneu. 
15. TRIGO, V.C. Manual Prático de Higiene e Sanidade nas Unidades de Alimentação e 
Nutrição. Varella. 
16. WAITZBERG, D.L. Nutrição Oral, enteral e Parenteral na Prática Clínica. Atheneu. 
17. WILLIANS, S.R. Fundamentos de Nutrição e Dietoterapia. Artes Médicas. 
18. Código de Ética Profissional. 
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CONTEÚDOS DA PROVA ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PSICÓLOGO: 
1. Ética profissional 
2. Teorias e técnicas psicoterápicas 
3. Teorias psicológicas 
4. Psicopatologia 
5. Psicologia social/comunitária 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Ajuriaguerra, J. de. Manual de Psiquiatria Infantil. Ed. Masson do Brasil, 2ª edição 
2. Amatuzzi, Mauro M. Por uma Psicologia Humana.Campinas: Ed. Alínea, 2008, 2ª edição 
3. Bandura, Albert; Azzi, R.G.; Polydoro, Soely e cols. Teoria Social Cognitiva-Conceitos 
Básicos. Porto Alegre: Artmed, 2008. 
4. Código de Ética Profissional do Psicólogo 
5. Freud, Sigmund. A História do Movimento Psicanalítico, Artigos sobre Metapsicologia e 
outros trabalhos. Obras Completas, vol XIV. Rio de Janeiro: Imago, 1969. 
6. Freud, S. Conferências Introdutórias sobre Psicanálise. Obras Completas, vol XV. Rio de 
Janeiro: Imago, 1969. 
7. Freud, S. C. Conferências Introdutórias sobre Psicanálise. Obras Completas, vol XVI. Rio 
de Janeiro: Imago, 1969. 
8. Freud, S. Além do Princípio de Prazer, Psicologia de Grupo e Outros Trabalhos. Obras 
Completas, vol XVIII. . Rio de Janeiro: Imago, 1969. 
9. Freud, S. O Futuro de uma Ilusão, O Mal estar na Civilização e Outros Trabalhos. Obras 
Completas, vol XXI. Rio de Janeiro: Imago, 1969. 
10. Ito, Lígia M. e cols. Terapia cognitivo-comportamental para Transtornos Psiquiátricos. 
Porto Alegre: Artes Médicas, 1998. 
11. Kaplan, J. & Sadock, B. Compêndio de Psiquiatria. Porto Alegre: Artes Médicas, 1990 
12. Melillo, A. , Ojeda, E. N. S. (org) & colaboradores. Resiliência: descobrindo as        
próprias fortalezas. Porto Alegre: Artmed, 2005 
13. Sarriera, J. C. Psicologia Comunitária- estudos atuais. Porto Alegre: Sulina, 2000 
14. Silva, Ana Beatriz B. Bullyng – Mentes Perigosas nas Escolas. Rio de Janeiro: Objetiva, 
2010. 
 
PORTUGUÊS: (Conteúdos comuns a todos os cargos) 
OBS: Não serão exigidas as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 6.583/2008 – 
Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. 
1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e 
expressões do texto; interpretação do texto; gêneros e tipologias textuais. 
2. Fonética e Fonologia: ortografia; acentuação gráfica. 
3. Morfologia: as classes de palavras. 
4. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos integrantes da 
oração (objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios da oração. 
- conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); 
conjunções subordinativas adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações 
do texto); concordância verbal e nominal. 
5. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de 
linguagem; vícios de linguagem. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione. 
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE. 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD. 
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4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo. 
 
LEGISLAÇÃO: (Conteúdos comuns a todos os cargos)  
1. Lei Municipal nº 1.013/90 - Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores do Município e 
suas alterações: na íntegra 
2. Lei Orgânica do Município de Muçum e suas emendas: na íntegra. 
3. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas Emendas 
Constitucionais:   
- Título I: dos princípios fundamentais (art. 1º a 4º)  
- Título II: dos direitos e garantias fundamentais (art. 5º a 17º)  
- Título III: da organização do Estado (art. 18º a 43º) 
4. Lei Federal 8.429/92: Lei da Improbidade Administrativa e suas alterações: na íntegra 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Lei Municipal nº 1.013/90. 
2. Lei Orgânica do Município de Muçum. 
3. Constituição Federal de 1988. 
4. Lei Federal 8.429/92. 
 
III- CONTEÚDOS DAS PROVAS PARA O CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS: 
 
LEGISLAÇÃO: 
1. Lei Federal nº 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e alterações posteriores: na 
íntegra. 
2. Resolução do CONTRAN nº 160 de 22 de abril de 2004, que aprova o Anexo II do Código de 
Trânsito Brasileiro, Lei nº. 9.503. 
3. Resolução do CONTRAN nº 180 de 26 de agosto de 2005, que aprova o Volume I - 
Sinalização Vertical de Regulamentação, do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, Lei 
nº. 9.503, e suas alterações. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Lei Federal nº 9.503/97. 
2. Resolução do CONTRAN nº 160/2004. 
3. Resolução do CONTRAN nº 180/2005. 
 
PORTUGUÊS:  
1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e 
expressões do texto. 
2. Fonética e Fonologia. 
3. Morfologia: As classes de palavras 
4. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos integrantes da 
oração (objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios da oração 
- conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); 
conjunções subordinativas adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações 
do texto); Concordância verbal e nominal. 
5. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; figuras de linguagem; vícios de linguagem 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione 
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD 
4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo 
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MATEMÁTICA: 
1. Noções de conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união, intersecção, diferença, 
complementar e problemas. 
2. Conjunto dos números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. 
3. Operações, expressões e problemas envolvendo números naturais, inteiros e racionais. 
4. Sistemas de unidades de medida de comprimento, superfície, volume, capacidade, massa 
e tempo. 
5. Equações, sistemas de equações e problemas do 1º grau. 
6. Razão e proporção. 
7. Regra de três simples e composta. 
8. Porcentagem e juros simples. 
9. Expressões numéricas e algébricas. 
10. Monômios e polinômios. 
11. Produtos notáveis. 
12. Fatoração. 
13. Frações algébricas. 
14. Potenciação e radiciação. 
15. Relações e funções. 
16. Teorema de Tales. 
17. Teorema de Pitágoras. 
18. Relações métricas no triângulo retângulo. 
19. Trigonometria no triângulo retângulo. 
20. Área e perímetro de figuras geométricas planas: quadrado, retângulo, paralelogramo, 
triângulo, hexágono regular, trapézio, losango e círculo. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BIANCHINI, Edwaldo. Matemática – Ensino Fundamental. Ed. Moderna. 
2. CASTRUCCI, Benedito, GIOVANNI, José Ruy e GIOVANNI JR., José Ruy. A Conquista da 
Matemática – A + Nova. Ed. FTD. 
3. GUELLI, Oscar. Matemática: uma aventura do pensamento. Ed. Ática. 
4. IMENES, Luis Márcio e LELLIS, Marcelo. Matemática para todos. Ed. Scipione. 
 
IV- CONTEÚDOS DAS PROVAS PARA O CARGO DE SERVENTE DO CENTRO ADMINISTRATIVO: 
 

1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e 
expressões do texto. 
2. Fonética e Fonologia. 
3. Morfologia: As classes de palavras 
4. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos integrantes da 
oração (objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios da oração 
- conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); 
conjunções subordinativas adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações 
do texto); Concordância verbal e nominal. 
5. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; figuras de linguagem; vícios de linguagem 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione 
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD 
4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo 
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MATEMÁTICA: 
1. Noções de conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união, intersecção, diferença, 
complementar e problemas. 
2. Conjunto dos números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. 
3. Operações, expressões e problemas envolvendo números naturais, inteiros e racionais. 
4. Sistemas de unidades de medida de comprimento, superfície, volume, capacidade, massa 
e tempo. 
5. Equações, sistemas de equações e problemas do 1º grau. 
6. Razão e proporção. 
7. Regra de três simples e composta. 
8. Porcentagem e juros simples. 
9. Expressões numéricas e algébricas. 
10. Monômios e polinômios. 
11. Produtos notáveis. 
12. Fatoração. 
13. Frações algébricas. 
14. Potenciação e radiciação. 
15. Relações e funções. 
16. Teorema de Tales. 
17. Teorema de Pitágoras. 
18. Relações métricas no triângulo retângulo. 
19. Trigonometria no triângulo retângulo. 
20. Área e perímetro de figuras geométricas planas: quadrado, retângulo, paralelogramo, 
triângulo, hexágono regular, trapézio, losango e círculo. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BIANCHINI, Edwaldo. Matemática – Ensino Fundamental. Ed. Moderna. 
2. CASTRUCCI, Benedito, GIOVANNI, José Ruy e GIOVANNI JR., José Ruy. A Conquista da 
Matemática – A + Nova. Ed. FTD. 
3. GUELLI, Oscar. Matemática: uma aventura do pensamento. Ed. Ática. 
4. IMENES, Luis Márcio e LELLIS, Marcelo. Matemática para todos. Ed. Scipione. 
 
V- CONTEÚDOS DAS PROVAS PARA O CARGO DE PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 
5ª A 8ª SÉRIES nas disciplinas de Educação Artística, Educação Especial, História, Língua 
Inglesa e Português: 
 
PORTUGUÊS: (Conteúdos comuns a todos os cargos) 
OBS: Não serão exigidas as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 6.583/2008 – 
Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. 
1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e 
expressões do texto; interpretação do texto; gêneros e tipologias textuais. 
2. Fonética e Fonologia: ortografia; acentuação gráfica. 
3. Morfologia: as classes de palavras. 
4. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos integrantes da 
oração (objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios da oração. 
- conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); 
conjunções subordinativas adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações 
do texto); concordância verbal e nominal. 
5. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de 
linguagem; vícios de linguagem. 
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BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione. 
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE. 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD. 
4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo. 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: (Conteúdos comuns a todos os cargos) 
1. Pensadores da Educação e História da educação. 
2. Elementos da Prática Pedagógica: planejamento, currículo, regimento, metodologias, 
projetos e avaliação. 
3. Teorias do conhecimento e da aprendizagem em suas diferentes abordagens e concepções 
pedagógicas. 
4. Interdisciplinaridade e temas transversais. 
5. Projeto político-pedagógico e proposta pedagógica da escola. 
6. O ser educador, o papel do professor na educação. 
7. Gestão Democrática. 
8. Utilização de recursos tecnológicos na educação. 
9. Identidade, cultura e cidadania. 
10. Os estágios do desenvolvimento cognitivo. 
11. Competências e Habilidades. 
12. Educação inclusiva.  
  
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. ANTUNES, Celso. Novas maneiras de ensinar: novas formas de aprender. Porto Alegre: 
Artmed, 2002. 
2. BRASIL. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino 
fundamental: introdução aos parâmetros curriculares nacionais.  Secretaria de Educação 
Fundamental. – Brasília: MEC/SEF, 1998. 
3. CUNHA, Maria Isabel da. O bom professor e sua prática. 12. ed. Campinas, SP: Papirus, 
2001. 
4. FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. São Paulo: Paz e Terra, 1996. 
5. GADOTTI, Moacir. História das Idéias Pedagógicas. São Paulo: Ática, 2004. 
6. GANDIN, Danilo e CRUZ, Carlos H. Carrilho. Planejamento na sala de aula. 7. ed. Porto 
Alegre, 1998.  
7. HAYDT, Regina Célia Cazaux. Avaliação do processo ensino-aprendizagem. 6.ed. São 
Paulo: Ática, 1997. 
8. HOFFMANN, Jussara. Avaliação: mito & desafio: uma perspectiva construtivista. 20. ed. 
Porto Alegre: Mediação, 1996. 
9. MASETTO, Marcos Tarciso. Didática: a aula como centro. São Paulo: FTD. Coleção 
aprender e ensinar, 1997.  
10. MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. São Paulo: Cortez, 
2002. 
11. NOGUEIRA, Nilbo Ribeiro.  Pedagogia dos projetos: uma jornada interdisciplinar rumo ao 
desenvolvimento das múltiplas inteligências. São Paulo: Érica, 2001. 
12. PILETTI, Claudino. Didática geral. 23. ed. São Paulo: Ática, 2006. 
13. SACRISTAN, J. Gimeno. O Currículo: uma reflexão sobre a prática. Porto Alegre: Artmed, 
2000. 
14. STAINBACK, Susan; STAINBACK, William. Inclusão: um guia para educadores. Porto 
Alegre: Artmed, 1999. 
15. VEIGA, Ilma Passos Alencastro. Projeto político-pedagógico da escola: uma construção 
possível.  Campinas, SP: Papirus, 2002. 
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16. YUS, Rafael. Temas transversais: em busca de uma nova escola. Porto Alegre: Artmed, 
1998. 
 
LEGISLAÇÃO:  
1. Lei Municipal nº 3.049/2009 – Plano de Carreira do Magistério Público: na integra  
2. Lei Nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e suas alterações: na 
íntegra. 
3. Lei Nº 8.069/1990 - Estatuto da criança e do adolescente e suas alterações: na íntegra. 
 
4. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas Emendas 
Constitucionais: 
- Título I: dos princípios fundamentais (art. 1º a 4º)  
- Título II: dos direitos e garantias fundamentais (art. 5º a 17) 
- Título III: da organização do Estado (art. 18 a 43) 
- Título VIII: da educação (art. 205 a 214) 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Lei Municipal nº 3.049/2009. 
2. Lei Nº 9.394/1996. 
3. Lei Nº 8.069/1990. 
4. Constituição Federal de 1988. 
 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 5ª A 8ª SÉRIES na disciplina de Educação 
Artística: 
1. A arte como objeto de conhecimento e seu papel na escola. 
2. A educação estética.  
3. A produção artística e o ensino de arte. 
4. O ensino de arte e a compreensão da cultura visual. 
5. Ensino de arte e multiculturalismo. 
6. Abordagens conceituais e metodológicas da arte na educação.   
7. O ensino da arte no Brasil: história e perspectivas atuais. 
8. Princípios e critérios para o planejamento em Arte. 
9. O papel do professor no ensino de arte.   
10. Leitura de imagens na escola. 
11. A construção da linguagem gráfico-plástica na criança e no adolescente. 
12. O ensino de arte e o cotidiano escolar. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BARBOSA, Ana Mae. A imagem no ensino da arte. São Paulo: Perspectiva, 1996. 
2. ______ . Tópicos Utópicos. Belo Horizonte: C/Arte,1998. 
3. ______ .  Inquietações e mudanças no ensino da arte. São Paulo: Cortez, 2002. 
4. ______ . (Org.) Arte/educação contemporânea: consonâncias internacionais. São Paulo: 
Cortez, 2005. 
5. BARBOSA, Ana Mae; COUTINHO, Rejane G.; SALES, Heloisa. M.  Artes Visuais: da 
exposição à sala de aula. São Paulo: EDUSP, 2005. 
6. BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria do Ensino Fundamental. 
Parâmetros Curriculares Nacionais. 5ª a 8ª Séries. Brasília, 1998, v. Arte.  
7. COSTA, Cristina. Questões de Arte: a natureza do belo, da percepção e do prazer 
estético.  São Paulo: Moderna, 1999. 
8. Educação & Realidade. Dossiê Arte e Educação: Arte, criação e aprendizagem, Porto 
Alegre, v. 30, n. 2, p. 303-307, jul/dez. 2005. 
9. HERNANDEZ, Fernando.  Cultura visual, mudança educativa e projeto de trabalho. Porto 
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Alegre: Artes Médicas, 2000. 
10. ______. Catadores da cultura visual: proposta para uma nova narrativa educacional. 
Porto Alegre: Mediação, 2007. 
11. KEHRWALD, Isabel Petry. Ler e escrever em artes visuais. In: NEVES, Iara C. B. et al. Ler 
e escrever: compromisso de todas as áreas. Porto Alegre: Editora da UFRGS, 2006.  
12. MARTINS, Miriam Celeste, PICOSQUE, Gisa e GUERRA, M.Terezinha Telles. A didática do 
ensino de arte: a língua do mundo: poetizar, fruir e conhecer arte. São Paulo: FTD, 1998. 
13. MASON, Rachel.  Por uma arte-educação multicultural. Tradução de Rosana Horio 
Monteiro. Campinas, São Paulo: Mercado de Letras, 2001. 
14. PILLAR, Analice Dutra. (Org.).  A educação do olhar. Porto Alegre: Mediação, 1999. 
15. ______.  Desenho e escrita como sistemas de representação. Porto Alegre: Artes 
Médicas: 1996a.  
16. Projeto – Revista de Educação: Artes Plásticas. Porto Alegre: Editora Projeto, v. 3, n. 5. 
Porto Alegre, 2001. 
17. RICHTER, Ivone. Interculturalidade e estética do cotidiano no ensino das artes visuais. 
Campinas: Mercado de Letras, 2003. 
18. ROSSI, Maria Helena Wagner. Imagens que falam: leitura da arte na escola. Porto 
Alegre: Mediação, 2003. 
19. WILSON, Brent; WILSON, Marjorie. Uma visão iconoclasta das fontes das imagens nos 
desenhos de crianças. In: BARBOSA, Ana Mae (org.) Arte-Educação: leitura no subsolo. São 
Paulo: Cortez, 1997. 
 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 5ª A 8ª SÉRIES na disciplina de Educação 
Especial: 
1. Fundamentos da educação especial 
2. Aspectos sócio-culturais na educação especial e do deficiente mental 
3. Psicologia do desenvolvimento normal e processos defasados 
4. Avaliação pedagógica do deficiente mental  
5. Síndrome de down- causas e abordagens de tratamento 
6. Distúrbios da escolaridade 
7. Retardo mental- definição, classificação e sistemas de apoio  
8. Aspectos do desenvolvimento da conduta normal e patológica 
9. Estimulação precoce  
10. Educação inclusiva 
11. Inclusão, reestruturação ou renovação da escola. 
12. Estratégias administrativas para a realização do ensino inclusivo 
13. Aprendizagem e deficiência mental 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. STAINBACK, Susana. Inclusão: Um guia para Educadores/Susan Stainbock e William 
Stainbock; trad. Magda França Lopes. Porto Alegre: Artes Médicas,1999. 
2. FONSECA, Vitor de. Educação Especial – Programa de estimulação precoce: Artes Medicas. 
1995.  
3. CARVALHO, Rosita Edler. Temas em Educação Especial. Rio de Janeiro: WVA Ed., 1998.  
4. CARVALHO, Rosita Edler.Educação Inclusiva com os pingos nos “is”. Porto Alegre: 
Mediação. 2004. 
5. BIAGGIO, Ângela M. B. Psicologia de Desenvolvimento. Rio de Janeiro: Ed. Vozes. 1994. 
6. PUESCHEL, Siegfried (org). Síndrome de Down – Guia para pais e educadores. São Paulo: 
Ed. Papirus. 1995. 
7. MAZZOTTA, M.J.S. Educação Especial no Brasil-história e políticas públicas. São 
Paulo:Ed.Cortez,1996.  
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8. MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? por quê? Como fazer? São Paulo: 
Moderna,2003. 
9. RAMOS, Rossana. Passos para a inclusão. São Paulo: Ed.Cortez, 2006. 
10. GRUNSPUN, Haim. Distúrbios neuróticos da criança: psicopatologia e psicodinâmica. São 
Paulo: Editora Atheneu, 2003. 
11- AMERICAN ASSOCIATION ON MENTAL RETARDATION. Retardo mental: definição, 
classificação e sistemas de apoio. Tradução por Magda França Lopes. 10. Ed. Porto Alegre: 
Artmed, 2006.  
12. LURIA e YUDOVICH. Linguagem e desenvolvimento intelectual da criança. Porto Alegre. 
Artes Médicas, 1985. 
 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 5ª A 8ª SÉRIES na disciplina de História: 
1. A origem da humanidade; 
2. A antiguidade das sociedades humanas: Egito; Povos da Mesopotânia; Impérios marítimos 
- Creta e Fenícia; As civilizações clássicas: Grécia e Roma; As civilizações das Américas: 
Astecas, Mais e Incas; As civilizações na África antes da colonização; 
3. Idade média européia: Crises dos Centros urbanos, declínio comercial e da escravidão; 
Produção: valorização da terra – feudalismo; 
4. Idade moderna: Do Feudalismo ao Capitalismo atual; Renascimento; Iluminismo; 
Revolução Francesa; Reforma; Expansão marítima; Colonialismo Europeu na América; 
5. Século XX: Revoluções populares - movimentos sociais; A primeira e a segundas guerras 
mundiais; A guerra fria - mundo dividido; Terceiro mundo: descolonização na Ásia, África e 
América Latina; Crise do capitalismo e a globalização da Economia Capitalista; 
6. Brasil: Primeiros grupos humanos no Brasil; Brasil e o período da colonização; A economia 
açucareira e a presença holandesa no Brasil; As lutas indígenas e negra contra a escravidão: 
os quilombos; Bandeirantes: buscando riquezas e escravos, ampliando fronteiras; As lutas 
brasileiras contra o colonialismo lusitano; Processo de Independência do Brasil; O período 
monárquico no Brasil; O Brasil República; Construção da Democracia; Inserção do Brasil no 
Mundo Globalizado; 
7. Rio Grande do Sul: Os Sete Povos das Missões; A Revolução Farroupilha; A República 
Positivista; A Revolução de Trinta; O Rio Grande no pós-30. 
8. Teoria e Metodologia da História. 
9. Historiografia. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. ARÓSTEGUI, Julio. A Pesquisa Histórica: Teoria e Método. São Paulo: Edusc, 2006 
2. BARBEIRO, Herodoto. CANTELE, Bruna Renata.SCHENEEBERGER, Carlos Alberto. História. 
De olho no mundo do trabalho. São Paulo: Scipione, 2005. 
3. BETHEL, Leslei (org). História da América Latina. Volumes 1, 2, 3, 4, 5, 6. São Paulo: 
Edusp, 1999. 
4. BURKE, Peter. A Escola dos Annales. A Revolução Francesa da Historiografia. São Paulo: 
Unesp, 1997. 
5. CARVALHO, José Murilo de. A Construção da Ordem & Teatro das Sombras. Rio de 
Janeiro, 2003. 
6. COTRIN, Gilberto. História Global. Brasil e Geral.São Paulo: Saraiva, 2005. 
7. FAUSTO, Boris. História Concisa do Brasil. São Paulo: Edusp, 2006. 
8. FURTADO, Celso. Formação Econômica da América Latina. Rio de Janeiro: Lia Editora, 
1970. 
9. HOBSBAWM, Eric. A Era das Revoluções. São Paulo: Paz e Terra, 2007. 
10. HOLANDA. Sergio Buarque de. Raízes do Brasil. São Paulo. Companhia das Letras, 2008. 
11. PESAVENTO, Sandra Jatahy. História do Rio Grande do Sul. Porto Alegre: Mercado 
Aberto, 2002. 
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PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 5ª A 8ª SÉRIES na disciplina de Língua Inglesa: 
1. Análise e interpretação de texto 
2. Estudo do vocabulário 
3. Aspectos gramaticais: 
-pronomes 
-artigo 
-verbo (regular e irregular no presente passado e futuro) 
-preposição 
-conjunção 
-advérbio 
-adjetivo (forma comparativa e superlativa) 
-caso genitivo 
-verbos modais 
-condicionais 
-plural 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. THE GOOD GRAMMAR BOOK , Swan, Michael / Walter, Catherine. Oxford University Press 
ELT, 2001 
2. EASTWOOD, John. Oxford Practice Grammar. 2.ed. Oxford: Oxford University Press, 1999. 
3. TURTON, ND., HEATON, JB. Dictionary of Common Errors. 2.ed. England: Longman, 1997. 
4. O’CONNOR, Frederick H. Express yourself in Written English.Lincolnwood: National Text 
Book Company, 1997. 
5. MURPHY, Raymond. English Grammar in Use. 2.ed. Cambridge: Cambridge University 
Press, 1995. 
6. SNALZER, William R. Write to Be Read. Cambridge: Cambridge University Press, 1996. 
7. ALEXANDER, L. G. Longman. English Grammar Londres. Longman Gray, 1992. 
 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 5ª A 8ª SÉRIES na disciplina de Português: 
OBS: Não serão exigidas as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 6.583/2008 – 
Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. 
1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e 
expressões do texto; interpretação do texto; gêneros e tipologias textuais. 
2. Fonética e Fonologia: ortografia; acentuação gráfica. 
3. Morfologia: As classes de palavras. 
4. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos integrantes da 
oração (objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios da oração. 
- conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); 
conjunções subordinativas adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações 
do texto); Concordância verbal e nominal. 
5. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de 
linguagem; vícios de linguagem. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione. 
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE. 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD. 
4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo. 
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ANEXO II 
 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: 

 
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 
 
ATRIBUIÇÕES:    
Examinar processos; redigir pareceres e informações; redigir expedientes administrativos 
tais como: memorando, cartas, ofícios, relatórios; revisar quanto ao aspecto redacional, 
ordens de serviços, instruções, exposições de motivos, projetos de leis, minutas de decretos 
e  outros; realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, alterações e tributos, 
avaliação de imóveis e vantagens financeiras e descontos determinados por lei, realizar e 
orientar coleta de preços que possam ser adquiridos sem concorrência; efetuar ou orientar o 
recebimento, conferência, armazenagem e conservação de materiais e outros suprimentos; 
manter atualizado os registros de estoques, fazer ou orientar levantamento de bens 
patrimoniais; eventualmente realizar trabalhos datilográficos e de digitação; executar 
tarefas afins. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: Carga horária semanal 35 horas semanais.                                 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade: Mínima de 18 anos 
b) Instrução: Ensino Médio  
 
CARGO: ODONTÓLOGO PSF 

 
ATRIBUIÇÕES: 
Executar trabalhos de cirurgia buco-facial e examinar a boca e os dentes de alunos e 
pacientes em estabelecimentos do município; fazer diagnósticos dos casos individuais 
determinando o respectivo tratamento; executar as operações de prótese em geral e de 
profilaxia dentária; fazer extração de dentes e raízes; compor dentadura, com inclusão de 
dentes artificiais; preparar, ajustar e fixar dentaduras artificiais, coroas, trabalhos de 
pontes; tratar  de condições patológicas da boca; fazer esquema das condições da boca e 
dos dentes dos pacientes; fazer registros e relatórios dos serviços executados; proceder a 
exames solicitados pelo órgão de biometria; difundir os preceitos de saúde pública 
odontológica através de aulas, palestras, impressos, escritos, etc.; executar outras tarefas 
afins. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

     a) Geral: Carga horária semanal 40 horas semanais.                             
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

     a) Idade: Mínima de 18 anos 
     b) Instrução: Curso superior 
 

CARGO: FARMACÊUTICO 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Consiste em realizar todo o ciclo da assistência de seleção, aquisição, distribuição e 
dispensa de medicamentos; participar do PSF de duas formas: em assistência farmacêutica, 
nas unidades de dispensa de medicamentos das Unidades Básicas de Saúde e integrar a 
equipe de saúde da família que atende a população no PSF; participar na estratégia do 
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Programa de Saúde da Família e de reuniões de equipe constituída de Médicos, Enfermeiros, 
Auxiliares de Enfermagem e Agentes Comunitários de Saúde; realizar tarefas afins; 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

      a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas                   
 
 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

      a) Idade: mínima de18 anos; 
      b) Instrução: Ensino Superior Completo com habilitação para o exercício do cargo; 
      c) Registro no Conselho Regional de Farmácia. 

 
 CARGO: MÉDICO PSF 
                                    
 ATRIBUIÇÕES:  
 Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva em ambulatório, escolas, hospitais ou 
órgãos afins; fazer inspeção em servidores municipais, bem como em candidatos a ingresso 
no serviços público municipal. Dirigis a equipe de socorros à domicílio e na via pública; 
atender nos plantões com prioridade, à todas as pessoas que necessitam de socorro urgente 
ou atendimento ambulatorial, independente de quaisquer outras formalidade que, 
posteriormente poderão ser realizadas; providenciar no tratamento especializado que se 
faça necessário para um bom atendimento; praticar intervenções cirúrgicas de acordo com 
sua especialidade; desempenhar de maneira ampla todas as atribuições atinentes à sua 
especialidade, ministrar aulas e participar de reuniões médicas de casos e problemas 
hospitalares, cursos, palestras sobre medicina preventiva nas entidades assistenciais e 
comunitárias, preencher e visar mapas de produção e ficha médica com diagnóstico e 
tratamento, encaminhando-os às chefias de serviços; ministrar atendimento médico-
psiquiátrico; transferir pessoalmente a responsabilidade do tratamento aos titulares de 
plantão daqueles doentes, cujos socorros não possam ser feitos ou complementados nas 
salas de primeiros socorros, mediante o preenchimento de boletim de socorro urgente; 
atender os casos urgentes de internados no hospital nos impedimentos dos titulares de 
plantão; preencher os boletins de socorro urgente mesmo os provisórios com diagnóstico 
provável ou incompleto dos doentes atendidos nas salas de primeiros socorros; supervisionar 
e orientando o trabalho dos estagiários e internos; preencher de forma clara e completa as 
fichas dos doentes atendidos em domicílio, entregando-as à quem de direito; registrar em 
livro especial e dar destino adequado ao espólio ou pertence dos doentes ou acidentado em 
estado de inconsciência ou que venham a falecer durante o socorro; colaborar de forma 
ativa afim de que não seja retardada a saída de equipe de socorro, comunicando ao chefe 
de setor as irregularidades  porventura existentes, realizar tarefas afins. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

     a) Geral: Carga horária semanal 40 horas semanais. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

     a) Idade: Mínima de 18 anos 
     b) Instrução: Curso superior 
 
     CARGO: NUTRICIONISTA 

    
                          ATRIBUIÇÕES: 

Realizar inquéritos sobre hábitos alimentares, considerando os seguintes fatores: a 
caracterização da área pesquisada (aspectos econômicos e recursos naturais); condições 
habitacionais (característica de habitação, equipamento doméstico, instalações sanitárias); 
e o consumo de alimentos (identificação, valor nutritivo, procedência, custo e método de 
preparação); proceder à avaliação técnica da dieta comum das atividades e suprir medidas 
para sua melhoria; participar de programas de saúde pública, realizando inquéritos clínico-
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nutricionais, bioquímico e somatométricos; fazer avaliação dos programas de nutrição em 
saúde pública; pesquisar informações técnicas específicas e preparar para divulgação, 
informe sobre: noções de higiene da alimentação; orientar para melhor aquisição de 
alimentos, qualitativa e quantitativamente; e controle sanitários dos gêneros adquiridos 
pela comunidade; participar da elaboração de programas e projetos específicos de nutrição 
e de assistência alimentar a grupos vulneráveis da população; sugerir adoção de normas, 
padrões e métodos de educação e assistência alimentar, visando a proteção materno-
infantil; elaborar cardápios normais e dieterápicos; verificar no prontuário dos doentes, à 
prescrição da dieta, dados pessoais e resultados de exames de laboratórios para 
estabelecimento do tipo de dieta, distribuição e horário da alimentação de cada um; fazer a 
previsão do consumo dos gêneros alimentícios e providencias a sua aquisição, de modo a 
segurar a continuidade dos serviços de nutrição; inspecionar os gêneros estocados e propor 
os métodos e técnicas mais adequados à conservação de cada tipo de alimento; adotar 
medidas que assegurem preparação higiênica e perfeita conservação dos alimentos; 
controlar o custo médio das refeições servidas e o custo total dos serviços de nutrição; 
orientar serviços de cozinha, copa e refeitórios na correta preparação e apresentação de 
cardápios; emitir pareceres de assuntos de sua competência; orientar, coordenar e 
supervisionar trabalhos junto às escolas e creches municipais a serem desenvolvidos por 
equipes auxiliares; executar outras tarefas semelhantes. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

     a) Geral: Carga horária semanal 20 horas semanais.                                 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

     a) Idade: Mínima de 18 anos 
     b) Instrução: Curso superior 

 
CARGO: PSICÓLOGO 

 
ATRIBUIÇÕES:  
Realizar psicodiagnóstico para fins de ingresso, readaptação, avaliação das condições 
pessoais do servidor; proceder à análise dos cargos e funções sob o ponto de vista 
psicológico, estabelecendo os requisitos necessários ao desempenho dos mesmos; efetuar 
pesquisas sobre atitudes, comportamentos, moral, motivação, tipos de liderança; averiguar 
casos de baixa produtividade; assessorar o treinamento em relações humanas; fazer 
psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, com acompanhamento clínico, para 
tratamento dos casos; fazer exame de seleção em crianças, para fins de ingresso em 
instituições assistenciais, bem como para contemplação com bolsas de estudos; empregar 
técnicas como testes de inteligência e personalidade, observações de conduta, etc.; 
atender crianças excepcionais, com problemas de deficiência mental e sensorial ou 
portadora de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-se para escolas ou classes 
especiais; formular hipóteses de trabalho para orientar as explorações psicológicas, médicas 
e educacionais; apresentar o caso estudado e interpretado à discussão em seminário; 
realizar pesquisas psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material psicopedagógico 
necessário ao estudo dos casos; elaborar relatórios de trabalhos desenvolvidos; redigir a 
interpretação final após o debate e aconselhamento a cada caso, conforme as necessidades 
psicológicas, escolares, sociais e profissionais do indivíduo; manter atualizado o prontuário 
de cada caso estudado, fazendo os necessários registros; manter-se atualizado nos processos 
e técnicas atualizadas pela Psicologia; executar tarefas afins. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

     a) Geral: Carga horária semanal 20 horas semanais.                                
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

     a) Idade: Mínima de 18 anos 
     b) Instrução: Curso superior 



 
 

Realização:   

                                                                                                              
Página 33 de 39 

 

 

 
CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Operar veículos motorizados, especiais, tais como: guinchos, guindastes, máquinas de 
limpeza de rede de esgoto, retroescavadeira, carro plataforma, máquinas rodoviárias, 
agrícolas, tratores e outros; abrir valetas e cortar taludes; proceder escavações, transporte 
de terra, compactação, aterro e trabalhos semelhantes; auxiliar no conserto de máquinas; 
lavrar e discar terras, obedecendo as curvas de níveis; cuidar da limpeza e conservação das 
máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; ajustar as correias transportadoras a pilha 
pulmão do conjunto de britagem; executar tarefas afins. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: Carga horária semanal de 44 horas; 
b) Especial: Sujeito  a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade: Mínima de 18 anos. 
b) Instrução: Ensino Fundamental e Habilitado. 
                                  
CARGO: SERVENTE DO CENTRO ADMINISTRATIVO CENTRO ADMINISTRATIVO 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Fazer o serviço de faxina em geral, remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas 
e equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumar banheiros 
e toaletes; lavar e encerar assoalhos, lavar e passar roupas de mesa; coletar o lixo nos 
depósitos colocando-os nos recipientes apropriados; lavar vidros, espelhos e persianas; 
varrer pátios; fazer café e, eventualmente, servi-lo; fechar portas, janelas e vias de acesso; 
eventualmente; executar tarefas afins. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: Carga horária semanal de 44 horas; 
b) Especial: Sujeito a uso de uniforme e equipamento de proteção individual. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: Ensino Fundamental 
 
CARGO: PROFESSOR 
 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de 
planejamento das atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de 
ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 
b) Descrição Analítica: Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar 
dados relativos a realidade de sua classe; estabelecer mecanismos de avaliação; conatatar 
necessidades e carências do aluno e propor o seu encaminhamento à setores específicos de 
atendimento; cooperar com a coordenação pedagógica e orientação educacional; organizar 
registros de observações do aluno; participar de atividades extra-classe; coordenar a área 
do estudo; integrar orgãos complementares da escola; participar, atuar e coordenar 
reuniões e conselhos de classe; executar tarefas afins. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

     Carga horária semanal de 20 ou 24 horas 
      Recrutamento: Geral, concurso público de provas e títulos a ser efetuado por área de          

especialização.  
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ANEXO III 
 

PROVA DE TÍTULOS PARA O CARGO DE PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 5ª A 8ª 
SÉRIES nas disciplinas de Educação Artística, Educação Especial, História, Língua Inglesa 
e Português: 
 
1- TABELA DE PONTUAÇÃO: 

ITENS PONTUAÇÃO 
1. Pós-Graduação: (todos concluídos) 
- Especialização 
- Mestrado 
- Doutorado 

 
3,0 
4,0 
5,0 

 
2. Graduação: (concluído) 
- Curso superior e\ou Licenciatura Plena 

 
1,0 

 
3. Cursos, Encontros, Seminários, Simpósios, Jornadas, Worshops,  Congressos, Conferências, 
Treinamentos, Dias de Formação e Qualificação de Professores, Fóruns, Minicursos, Palestras, 

Oficinas, Ciclos, Núcleos, etc., de acordo com a carga horária abaixo: 
- sem carga horária .................. 
- até 19 horas .......................... 
- de 20 a 40 horas .................... 
- de 41 a 80 horas .................... 
- de 81 a 120 horas .................. 
- acima de 121 horas ................ 

0,25 
0,5 
1,0 
1,5 
2,0 
2,5 

 
4. Os diplomas de Pós-Graduação em nível de especialização, mestrado ou doutorado e os de 
Graduação – curso superior e\ou de Licenciatura Plena deverão estar concluídos e devidamente 
registrados pela entidade promotora, não sendo aceitos históricos escolares, atestados ou 
declarações de conclusão do curso. 

 
5. A comprovação do item 3 deverá ser mediante apresentação de diploma, certificado, 
atestado ou declaração, sendo que os mesmos deverão estar em papel timbrado e conter 
registro da entidade promotora.  
Não serão pontuados: histórico escolar, boletim de matrícula ou de outra forma que não a 
determinada acima, aproveitamento de disciplinas em curso superior; tempos de serviço, 
estágios curriculares, extra-curriculares ou voluntários realizados e serviços prestados 
remunerados ou não; 

 
6. Não poderá ser utilizado para pontuação na prova de títulos o curso de exigência do cargo.  

 
7. Não serão pontuados: títulos de formação de nível médio, pós médio e técnico. 

 
8. Os títulos apresentados em Língua Estrangeira somente serão considerados quando traduzidos 
para a língua Portuguesa, por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira, e no 
caso de Graduação e Pós Graduação, a revalidação deverá ser de acordo com A Lei Federal nº 
9.394\96 e Resolução CNE\CES nº 1. 
 
 
 



 
 

Realização:   

                                                                                                              
Página 35 de 39 

 

 

RELAÇÃO DE TÍTULOS 

 

CONCURSO PÚBLICO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUÇUM 

NOME COMPLETO DO CANDIDATO:____________________________________________ 

CARGO:____________________________________________________________ 

Declaro, que possuo como requisito de habilitação para o cargo de inscrição o curso de 
____________________________________ (concluído ou em andamento), e estou anexando 
comprovante junto a relação de títulos, estando ciente que o mesmo não será utilizado para 
pontuação da prova de títulos. 
 

Nº 
TÍTULO 

DESCRIÇÃO (RESUMO) Nº HORAS Nº REGISTRO NOTA 
(Banca) 

01     

02     

03     

04     

05     

06     

07     

08     

09     

10     

OBS: Este formulário deverá ser preenchido, com letra legível. 
 
 
Em ____/ _______ de 2012. 

 
_______________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 
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ANEXO IV 
 

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE RECURSOS 
 
NOME DO CANDIDATO: Nº DE INSCRIÇÃO: 
 
CARGO: 
Assinale o tipo de recurso desejado: 
(   ) Contra Indeferimento de inscrição. 
(   ) Contra Gabarito Preliminar 
(   ) Contra Resultado da prova escrita 
(   ) Contra Resultado da prova prática 
 
Razões do recurso – Justificativa do candidato: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: Este formulário deverá ser preenchido, com letra legível, em duas vias, sendo que uma 
via será devolvida como protocolo. 
 
Em ____/_________ de _______. 

 
 
_______________________ 
ASSINATURA CANDIDATO 
 
 
________________________________________ 
Assinatura do responsável pelo recebimento 
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ANEXO V 

 
FORMULÁRIO PARA PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS: 

 
NOME DO CANDIDATO: Nº DE INSCRIÇÃO: 

 
CARGO: 
 
PORTADOR(A) DE NECESSIDADES ESPECIAIS, sendo que estou apresentando LAUDO MÉDICO 
com CID: (colocar os dados abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de necessidade especial de que é portador: ________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID _____________ 
 
Nome do MÉDICO Responsável pelo laudo: _____________________________________ 
 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova 
Especial ou não, em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário) 
 
(    ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL 
 
(    ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário, 
sendo que o pedido será analisado obedecendo aos critérios de viabilidade e razoabilidade.) 
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
____________________________________________________ 
 
 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento. 
 
 
________________, __/____________/____. 
 
 
________________________________________________ 
Assinatura do candidato 
 
 
 
OBS: Este formulário deverá ser preenchido, com letra legível, em duas vias, sendo que uma 
via será devolvida como protocolo. 
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ANEXO VI 
 

CRONOGRAMA 
 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES: de 08 de outubro a 26 de outubro de 2012 

DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES (POR EDITAL): 30 de outubro. 

PRAZO PARA RECURSO, QUANTO AS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 31 de outubro e 01 de 

novembro. 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:  05 de novembro. 

REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 17 de novembro de 2012. 

DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS PRELIMINARES: dia 19 de novembro, após as 15h, no painel 

de publicações da Prefeitura Municipal e no site www.unars.com.br. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DOS GABARITOS PRELIMINARES: 20 e 21 de novembro. 

LEITURA DOS CARTÕES DE RESPOSTAS: 21 de novembro, às 9h, na sede da UNA GESTÃO E 

ASSESSORIA, Rua Jacob Ely, 274, sala 305, Centro Profissional Independência, Centro, 

Garibaldi/RS. 

DIVULGAÇÃO DA DECISÃO DE RECURSOS e GABARITOS OFICIAIS: 26 de novembro, após as 

15h, no painel de publicações da Prefeitura Municipal e no site www.unars.com.br 

IDENTIFICAÇÃO PÚBLICA DOS RESULTADOS DAS PROVAS: 27 de novembro, podendo o 

candidato acompanhar o processo de identificação das provas, a partir das 9h30min, tendo 

por local a Prefeitura Municipal. 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DAS PROVAS: 27 de novembro, no painel de publicações da 

Prefeitura Municipal e nos sites  www.unars.com.br  após as 15h. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DO RESULTADO DAS PROVAS: 28 e 29 de novembro. 

DIVULGAÇÃO DA DECISÃO DOS RECURSOS: 30 de novembro. 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE REALIZAÇÃO DE SORTEIO: 03 de dezembro. 

SORTEIO PÚBLICO: 04 de dezembro. 

HOMOLOGAÇÃO FINAL DO CONCURSO: 05 de dezembro de 2012. 

OBS: O cronograma das datas do Concurso Público poderá ser alterado pela empresa 
organizadora do Concurso, havendo necessidade, a qualquer momento, sem que caiba aos 
candidatos inscritos direito de se oporem ou reivindicarem algo em razão da alteração do 
mesmo. Será dada publicidade de todas as alterações que venham a ocorrer. Todas as 
informações divulgadas nos sites: www.unars.com.br são meramente informativas e serão 
divulgadas a partir das 15 horas. 
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